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1.919,42 (hum mil, novecentos e dezenove reais e quarenta e dois centavos), em favor da Juíza de Direito Luciana Teixeira de 
Souza, o valor de         R$ 3.076,44 (três mil e setenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), em favor da Juíza de Direito 
Mabel Viana Maciel e o valor de R$ 3.018,77 (três mil e dezoito reais e setenta e sete centavos), em favor do Juiz de Direito 
Manuel Clístenes de Façanha e Gonçalves, em razão do desconto do auxílio-alimentação.

Art 3º Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente às despesas vinculadas ao 
primeiro grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
DIRETORIA DE CERIMONIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza , 18 de julho de 2023.

Silvio de Paiva Ribeiro
Diretor de Cerimonial

CORRIGENDA

No Diário da Justiça Eletrônico, Edição nº 803, disponibilizado no dia 13 de setembro de 2013, página 2, no qual consta a 
publicação da Portaria nº 1040/2013, ONDE SE LÊ: !...e efeitos financeiros a partir da publicação...!, LEIA-SE: “… e efeitos 
financeiros a partir de 26/06/2013...”.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de julho de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 1692/2023

Dispõe sobre exoneração de servidor efetivo.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as informações constantes dos Processo Administrativo nº 8516371-95.2023.8.06.0000;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 19 de julho de 2023, a servidora NAYLA SOARES DE OLIVEIRA, matrícula nº 47291, 

do cargo efetivo de Técnico Judiciário – Área Judiciária.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de julho de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 1691/2023-GABPRESI

Altera a composição do Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Ceará –CIJECE, biênio 2023/2025.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 

regimentais,
CONSIDERANDO o teor da Resolução do Órgão Especial do TJCE nº 04/2021 (DJe 11/02/2021), que dispõe sobre a criação 

do Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Ceará (CIJECE), sobretudo o disposto em seu art. 3º, II;
CONSIDERANDO a ascensão do Juiz de Direito Francisco Eduardo Torquato Scorsafava para o cargo de Desembargador 

do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, nos termos da Portaria nº 1853/2022 (DJe 29/08/2022); e
CONSIDERANDO o conteúdo do Procedimento Administrativo nº 8514161-71.2023.8.06.0000;
RESOLVE:
Art. 1º Designar, para compor o Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Ceará – CIJECE, durante o biênio 2023/2025:
I – a Juíza de Direito Patrícia Fernanda Toledo Rodrigues, Titular da 9ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, 

em substituição ao Desembargador Francisco Eduardo Torquato Scorsafava; e
II – a Juíza de Direito Danielle Estevam Albuquerque, Titular da 11ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, em substituição ao 

Juiz de Direito Fabiano Damasceno Maia, Titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de julho de 

2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


